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GUARATINGUETÀ - SP

LEI N* 2.215, de

13 de MARÇO de 1991

Câmara Municipal rte Süaratinsiieíá

Sagra

Babrioa. 'K.

Dispensa, em caráter excepcio
nal, do recuo frontal dê
10,00 ms, edificação de mora
dia na Faculdade de Engenha
ria de Guaratinguetá - UNESP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu saneio
no a seguinte lei:

Artigo 19 _ Fica dispensada do recuo frontal de 10,00 ms exigido,
nos termos da atual legislação municipal, a edifica

ção destinada a moradia estudantil, em execução pela
Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá da Universi
dade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho".

Parágrafo Único - Na edificação de que trata o "caput" deste arti
go, dever-se-á observar o recuo frontal mínimo de
4,00 ms.

Artigo 22 - A expedição de alvará de construção e de "Habite-se"
fica condicionada à obediência às normas vigentes, na
quilo que não colidir com os termos desta lei.

Artigo 32 - ESta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos treze dias do mSs de
março de 1991.

= ANTOJiHTO GILBERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

=SERGTD^MAURqZtoíQUEI^MONTEIRO GOMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro de Leis Municipais n2 XXIII.
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